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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 062103-14

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Amazon Milk lndústria e Comércio Ltda.

E\DERE('o rARA coRREspoxoÊxctl: Rua Barão de Anajatubá, no 13, Qd. C-4,
'13, Parque das Laranjeiras, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.190.350/000í-19 INScRIçÃo Esrlou,tl: 06.200.428-0

Foxr: (92) 99286-9888 Fu: (92) 3236-7324

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.'1813 PRocEssoNe:247811102

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Barão de Anajatubá, no 13, Qd. C-4, Lote 13,
Parque das Laranjeiras, Manaus-AM.

FTNALTDAoE: Autorizar a fabricação de produtos alimentícios e o fracionamento de
leite em pó.

PorENCrALPoluroon/Drcunloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

A lc ncão:
Estâ licençâ é compost, de 09 restrições c/oü condiçÕ€s constantes no verso, cüjo llâo
cümprimento/at€ndim€nto sujeitsrá r sue itrvrlidaçío e/ou as penrlidsdes previstas em normâs.
Estr licença trâo comprovâ nem substitui o documctrto de proprlcdsdc, de possc ou de domínio do
imóvel.
Ests licenç8 devc permlnecer na localizsçlo d8 atividrde e exposta de forma visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 062/03-14

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínirno de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
2478n 102.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma-

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer gm

destes itens.
6. Esla Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A remoção/colela e o transpoíe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Realizar monitommento sêmestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitiirio, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as

amostras serem selecionadas na sâída do(s) sistema (s) e os laudos analiticos indicarem no
mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs DQO, óleos e graxas
animais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos
suspensos, sólidos fixos, 

, 
n itrâtos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, fosfato e coliformes

termotolerantes, devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto. os respectivos laudos
originais ou cópia autenticada, com assinatuÍa do técnico responsável pela análise. Havendo
alterações- nos níveis de concenÍações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites
ilustÍados na Resolução CONAMA n'430/2011 que dispÕe sobre as condiçÕes de padrões de

lançamento de efluentes. complemenla e altera a Resolução n" 357/2005. apresentar relatório com
as medidas adotadas para as devidas correções n'157/2005. apresentar relatório com as medidas
adotadas para as devidas correçÕes.

9. ApresentaÍ nesle IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade da empresa.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) CeÍificado Técnico Federal CTF, expedido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de

Referência IPAAM).


